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Parecer n. 07 /2017/CTCOB/CNRH/MMA 

Assunto: Minuta de Resolução para Alteração das Resoluções do CNRH n. 97 e n. 70, que 

tratam dos procedimentos e prazos para a promoção da articulação entre o CNRH e os 

Comitês de Bacia, visando definir as prioridades de aplicação de parcela dos recursos da 

CFURH para o biênio 2019 -2020.  

1. Histórico 

1.1. Dentre as competências da Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso dos Recursos 

Hídricos, do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CTCOB-CNRH), encontra-se a 

proposição de procedimentos e prazos para a articulação entre o CNRH e os demais 

colegiados do SINGREH para a definição das prioridades de aplicação dos recursos 

provenientes da Contribuição Financeira pelo Uso dos Recursos Hídricos (CFURH) 

paga pelas geradoras de hidroeletricidade.  

1.2.  Esses procedimentos foram inicialmente definidos pela Resolução CNRH n. 

70, posteriormente alterada pela Resolução CNRH n. 97.  

1.3. Conforme as disposições da Resolução nº166/15, foram definidas pelo CNRH as 
prioridades para aplicação dos recursos referentes aos exercícios orçamentários de 2016 e 
2017.  

1.4. Para o ano de 2018, é utilizada a Resolução CNRH n.181, que traz como anexo 

as prioridades definidas como metas do PNRH e que se coadunam com as definições 

orçamentárias da ANA para o período 2016-2020. 

1.5. Identificada a necessidade de uma melhor definição e da atualização de 

procedimentos que promovam essa articulação entre os entes do SINGREH, o 

CNRH demandou à CTCOB que debatesse o assunto, o que vem acontecendo de 

forma mais intensa nas duas últimas reuniões.  

2. Síntese das Discussões Técnicas  

2.1. Na 97º Reunião da CTCOB, realizada nos dias 14 e 15 de agosto de 2017, foi 
apresentada a evolução dos procedimentos de consulta aos Comitês para a definição das 
prioridades de aplicação dos recursos da CFURH e as diferentes metodologias.  

2.2. A discussão resultou na elaboração, pela representação do MMA, de uma Minuta de 
Resolução que pudesse subsidiar as discussões da Câmara Técnica. 

2.3. A Minuta de Resolução foi discutida durante a 98ª Reunião e não houve consenso 
quanto ao estabelecimento de nova periodicidade de consulta, além daquela que se realiza 
bianualmente.  

2.4. Foi considerada a possibilidade de se promover a compatibilização entre as metas do 
PNRH, já aprovadas pelo CNRH, e o orçamento e planejamento plurianual da ANA. As 
ações em desenvolvimento pela Agência já contam com empenhos que dependem da 
aplicação dessa parcela dos recursos provenientes da CEFURH de forma a garantir a 
continuidade das ações programadas.  

2.5. Dessa forma, as discussões seguiram no intuito de apontar os procedimentos e 
mecanismos para o biênio 2019-2020, dando continuidade a uma discussão mais 
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aprofundada sobre a alteração futura das formas de consulta que possa ser adotada para os 
períodos subsequentes sem que haja prejuízo das ações em andamento.  

2.6. A CTCOB elaborou uma minuta de resolução que estende a consulta aos Conselhos e 
Comitês Estaduais, além dos Comitês dos rios de domínio da União e prevê o início do 
período de consulta para o dia 20 de dezembro de 2017. Isso permite acomodar os 
procedimentos administrativos até o primeiro trimestre de 2018, de forma a garantir a não 
interrupção das ações em andamento, já compatibilizadas e fundamentais ao alcance das 
metas do PNRH com horizonte até 2020.   
 

3. Encaminhamento 

3.1. Solicita-se à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos que 
encaminhe esse parecer à CTIL, juntamente com a Minuta de Resolução anexa, lembrando 
da necessidade de avaliação dos documentos e encaminhamento ao CNRH para que se 
possa dar início às consultas previstas, nos prazos determinados nessa Minuta.  
 

Este é o parecer,       
 
        

Em, 30 de outubro de 2017. 

 

 

 
LIVIA SOALHEIRO ROMANO 

Presidente da CTCOB 


